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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos presentes autos cópia do Ofício S/N enviado

ao Gerente da Caixa Econômica Federal, com data de recebimento. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 16 de janeiro de 2020.

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O

certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de janeiro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA

OFÍCIO (vide ID)

RECIFE, 10 de janeiro de 2020.

Ilmo.(a) Sr.(a)

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE

NESTA

Assunto: Transferência de Valores.

Ilustríssimo(a) Gerente,

Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a transferência do valor
de ), com juros e correção monetária porventura existentes, depositados na conta  judicial: R$ 300,00 (trezentos reais BANCO

 ID do depósito: , para a conta corrente de titularidade daCAIXA ECONÔMICA FEDERAL  2717 / 040 / /01741128-1 46313895
  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO SEGURO  DPVAT  S.A.,  CNPJ/MF:  09.248.608/0001-04, de nºnº

 Tudo conforme Despacho de ID 56240283, proferido(a) nos autos da.644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A
ação em epígrafe, a seguir transcrito(a): "DESPACHO Considerando que não houve a realização da perícia, uma vez que a parte

autora não compareceu, defiro o pedido feito pela seguradora para transferência do valor outrora depositado a fim de remunerar o
perito. Cumpra-se. Após, ao arquivo. RECIFE, 8 de janeiro de 2020 Juiz(a) de Direito ".

Atenciosamente,

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 56240283, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

RECIFE, 10 de janeiro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810302

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO

Considerando que não houve a realização da perícia, uma vez que a parte autora não compareceu, defiro o
pedido feito pela seguradora para transferência do valor outrora depositado a fim de remunerar o perito.
Cumpra-se. Após, ao arquivo.

RECIFE, 8 de janeiro de 2020

Juiz(a) de Direito
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado,

e que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de outubro de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE, 3 de setembro de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor da Sentença de ID 50091178, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

Num. 50250769 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LANA HELANE REIS RAPOSO - 03/09/2019 16:30:50

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090316305054200000049468438

Número do documento: 19090316305054200000049468438



 

P. R. I.

 

RECIFE, 30 de agosto de 2019

 

 

 

Juiz(a) de Direito

 

Num. 50091178 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 30/08/2019 14:41:55

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19083014415586800000049311963

Número do documento: 19083014415586800000049311963



            Em se tratando de pedido de pagamento da indenização, incumbia à parte autora, nos termos do
inciso I do art. 373 do CPC, produzir prova acerca da extensão da invalidez passível de indenização, a
justificar o pagamento.

            O não comparecimento na data designada para realização do exame pericial, gerou a perda da
prova e os documentos trazidos não confirmam a tese ventilada na exordial, até porque unilateralmente
produzidos.

            Sendo assim, a autora não se desincumbiu do encargo que lhe era atribuído.

            É o entendimento da jurisprudência:

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE
COMPARECIMENTO À PERÍCIA. PERDA DA PROVA. INEXISTÊNCIA DE PROVA ACERCA
DA EXTENSÃO DA INVALIDEZ EM GRAU SUPERIOR. ÔNUS DA PROVA ATRIBUÍDO À
PARTE AUTORA. Trata-se de examinar recurso de apelação interposto pela parte autora em face da
sentença de improcedência proferida nos autos da ação de cobrança de seguro DPVAT. O pagamento
da indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT será efetuado mediante a simples prova do
acidente e do dano dele decorrente, independentemente da existência de culpa, consoante preceitua o
artigo 5º da Lei nº 6.194/94. Com a edição da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou
despicienda qualquer discussão a respeito da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez
para pagamento das indenizações decorrentes do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. Em se
tratando de pedido de complementação do valor pago na esfera administrativa, incumbia à parte
autora, nos termos do inc. I do art. 333 do CPC, produzir prova acerca da extensão da invalidez em
grau superior àquele apurado pela seguradora, a justificar a complementação da indenização. O não
comparecimento na data designada para realização do exame pericial, com base em justificativa
desarrazoada, gerou a perda da prova, decisão que não foi objeto de recurso. Sendo assim, não logrou
a parte autora se desincumbir do encargo que lhe era... atribuído. APELAÇÃO DESPROVIDA.
(Apelação Cível Nº 70056892425, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio
José Costa da Silva Tavares, Julgado em 25/09/2014). (TJ-RS - AC: 70056892425 RS , Relator:
Sylvio José Costa da Silva Tavares, Data de Julgamento: 25/09/2014, Sexta Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 01/10/2014) 

           

            No mais, note-se que foi realizada a tentativa de intimação pessoal no endereço informado pela
autora em sua petição inicial, mas o AR voltou com a informação de “MUDOU-SE”.

Assim, é válida a intimação, uma vez que é ônus da parte manter seu endereço atualizado nos
autos.

            Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de indenização de seguro DPVAT, com fundamento no
art. 487, inciso I, do CPC.

            Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
causa. No entanto, por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, fica a execução dos valores suspensa.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.R.I.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810302

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

SENTENÇA

Vistos, etc ...

 Trata-se de ação de cobrança de complemento de seguro DPVAT proposta por JOSÉ PAULO DE
ANDRADE contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT e TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A  .

 Afirma a parte autora que sofreu um acidente automobilístico que resultou em uma série de lesões
graves e debilidade permanente.

 Acreditando que não recebeu o valor devido extrajudicialmente, propôs a presente ação a fim de
obter o pagamento.

 Marcado dia e hora para perícia, a parte autora não compareceu, conforme atestado pelo perito em
id nº 49625321.

É o relatório.

 Decido.

 A ação comporta julgamento antecipado, eis que incidente na hipótese do art. 355, I, do CPC.

 Como é sabido, o pagamento da indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT deverá ser
efetuado mediante a simples prova do acidente e do dano dele decorrente, independentemente da
existência de culpa, consoante preceitua o artigo 5º da Lei nº 6.194/94.

 Com a edição do Enunciado da Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, restou despicienda
qualquer discussão acerca da desnecessidade de graduação do percentual de invalidez para pagamento das
indenizações decorrentes do seguro obrigatório DPVAT.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSÉ PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de

, tendo como motivo de devolução: MUDOU-SE. O referido é verdade. Dou fé.JOSÉ PAULO DE ANDRADE

RECIFE, 22 de agosto de 2019.

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 49684035 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 22/08/2019 13:38:01

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082213380152900000048912865

Número do documento: 19082213380152900000048912865



 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito
vem, informar que o reclamante não compareceu  no dia  para realização de perícia. 15/08/2019,

  

Nesses termos.

Pede deferimento.

Recife, 21 de agosto de 2019.

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho

CRM 16.868
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RECIFE, 20 de junho de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT

INTIMAÇÃO DE PETIÇÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Petição de ID 46901167 , conforme segue transcrito abaixo:
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 20 de junho de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :

N o m e :  J O S E  P A U L O  D E  A N D R A D E
Endereço: AV. ANIBAL BENEVOLO, N. 1146, BEBERIBE, RECIFE - PE - CEP: 52131-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a)  Petição de ID 46901167A, juntada à ação em epígrafe que tramita
perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da

parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
h t tps: / / pj e . t jpe . j us .br /1g /Consul taPub l ica / l i s tView. seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As

instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 LANA HELANE REIS RAPOSO
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:

www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) 

 da parte TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORARAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D

S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT_.

RECIFE, 20 de junho de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo abaixo data para realização da perícia. 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça.
Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no

Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização.
Vide a ementa:
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a
intimação é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de
fazer alguma coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os
meios pelos quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação
na imprensa oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente
comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e
geram deveres para a parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de
intimação para a prática de uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de
perícia médica. Dessa forma, por se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada
(ato personalíssimo), não se mostra suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina
no sentido de que: "Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do
advogado. A , não pode ser a intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser
pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à
perícia médica designada, visto que não se trata de uma intimação meramente comunicativa, mas sim de uma
ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente pode ser realizada pessoalmente pela parte
interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao exame pericial revela-se indispensável,
por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por intermédio do advogado. Precedente
citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por
unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016.
 

Informo que a perícia será realizada no dia 15/08/2019, no horário entre 08h   e 10h, por ordem de chegada, na 
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:

52010-260., telefone:81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional).
 Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao
acidente.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 19 de junho de 2019.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho

CRM 16.868

Médico Perito
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LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 43109374 , conforme segue transcrito abaixo:

RECIFE, 17 de junho de 2019.
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação de SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de junho de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Logo, diante do que aqui foi exposto, requer a , nos moldestotal procedência da demanda

requeridos na petição inicial, ou seja, que seja pago o valor referente à diferença entre o valor

pago na esfera administrativa,  DEVIDAMENTE ESTABELECIDO EM LEI, e o percentual

prevista na tabela que se encontra anexa à lei.

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA PELA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE, PUGNA PELA

NOMEAÇÃO DO PERITO DO JUÍZO INVOCANDO PARA TANTO O CONVÊNIO FIRMADO

ENTRE A SEGURADORA RÉ E O TJPE, DISPONIBILIZANDO HONORÁRIOS PERICIAIS DE

R$ 300,00 VISANDO TAIS FINS.

 

 

JAIME MARÇAL DANTAS – OAB/PE 33.947

 

RODRIGO ALVES DIAS – OAB/PE 23.351.
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DPVAT, é a prevista em anexo a lei 11945/2009, é a que se encontra nesta peça, sendo,

quaisquer outras formas de deduzir, graduar, impor um percentual, além do que está

previsto na lei atual para aplicação no tocante ao pagamento do aludido seguro.

 

Ademais, visando esclarecer tal situação, segue, para fins de conhecimento deste Nobre Juízo,

através de decisão recentíssima, proferida pela 1ª Vara cível da Capital, o trecho onde o

julgador daquela demanda utiliza-se, para fins de decisão, tão somente da Tabela

:Prevista na Lei que regulamenta os seguros, senão vejamos

 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PERNAMBUCO 1ª Vara Cível da Capital -

Recife-PE. Processo nº 0012967-75.2013.8.17.0001 Autor: Ciynthia Rogéria Silva Cavalcante Ré:

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT SENTENÇA Vistos, etc... Trata-se de AÇÃO DE

COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT intentada por CIYNTHIA ROGÉRIA SILVA CAVALCANTE, devidamente

qualificada, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, (...) Contudo,

entendo que é plenamente possível a juntada de outros laudos comprovadamente idôneos, como é o caso dos

autos. Nesse passo, ficou evidenciado que a autora sofreu perda anatômica e funcional, faltando apenas

ser procedido ao devido enquadramento legal da repercussão da invalidez permanente perpetrada pela

autora, tudo com fulcro no art. 3º, §1º, inciso II, da Lei do Seguro DPVAT (Lei 6.194/74). Considerando os

danos corporais sofridos pelo autor (perda anatômica e funcional completa de membro superior

esquerdo), e a tabela anexa à referida lei, sugere-se que a autora faça jus a 70% da indenização de R$

13.500,00, que é o valor máximo, correspondente à violação da íntegra do patrimônio físico. ISSO POSTO,

, extinguindo o processo com resolução de mérito, para condenar aJULGO PROCEDENTE a pretensão autoral

demandada ao pagamento da quantia de R$ 9.450,00, a título de indenização, acrescido de correção monetária,

com base na tabela ENCOGE, a contar da propositura da presente ação, fixando os juros de mora em 1%, a

contar da data do evento danoso, por se tratar de responsabilidade extracontratual (Súmula n. 54, STJ). Condeno

a ré, ainda, ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no

 P.R.I. Recife, 02 de janeiro de 2014. Rogério Lins e Silva Juízamontante de 20% sobre o valor da condenação.

de Direito em Substituição 1 D.S

Conforme se coaduna da referida decisão, a única Previsão em lei de enquadramento

quanto a debilidade da vítima de acidente automobilístico, é a que foi trazida na inicial,

bem como repisada nesta peça de esclarecimento.

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SE FAZ NECESSÁRIO GRADUAR A

DEBILIDADE DO AUTOR, REQUER NESTE ATO, QUE SEJA APRAZADA UMA PERÍCIA

JUDICIAL, PARA QUE TIREM TODAS AS DÚVIDAS.
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Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o

sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

Pelo que se afere com clareza solar, a única maneira de indenizar de forma parcial a

debilidade do autor, quando não existente a invalidez total, é através da descrita tabela,

posto que é a única norteadora estabelecida em lei.

A defesa da seguradora é padrão, reproduzindo um texto, à sua vontade, trazendo fatos e

fundamentos que não tem cabimento para o bom conhecedor da lei que regulamenta a

indenização do seguro DPVAT.

Tal tentativa nada mais é que um meio para que seus cofres permaneçam cheios e cada

vez mais em virtude da defasagem que o seguro se encontra, as pessoas que mais

precisam, que são os beneficiários, não consigam suas justas indenizações.

Não é justo que este julgador entenda que a aplicação da perícia que foi realizada, que seja

bem claro, HAJA VISTA QUE É REALIZADA ADMINISTRATIVAMENTE, POR MÉDICOS

PAGOS PELA PRÓPRIA SEGURADORA, NÃO SERVINDO COMO COMPROVAÇÃO DE

, DEBILIDADE logo, não pode ser utilizada para fins de JULGAMENTO!!!!!

 

Entendendo pela utilização da aludida perícia, seria deixar de lado toda uma luta pelos direitos

dos segurados, que possuem a necessidade do seguro, bem como corroborar com essa atitude

maldosa da seguradora, de induzir este juízo a erro, utilizando-se de formulário direcionado

para o entendimento deles, formulário este que também é , e que os autores nãoUNILATERAL

podem impugnar, sendo este o primeiro momento para requerer a IMPUGNAÇÃO DO LAUDO

ADMINISTRATIVO, PARA FINS DE JULGAMENTO, DEVENDO SER LEVADO EM

CONSIDERAÇÃO TÃO SOMENTE A REPERCUSSÃO DO DANO PARA DEBILIDADE, E,

POR CONSEGUINTE, SUA GRADUAÇÃO NOS MOLDES DA LEI.

 

Logo, as razões trazidas na contestação da ré de que de acordo com a perícia realizada

ADMINISTRATIVAMENTE, não merecem prosperar, haja vista que tal perícia se sobressalta

ao que é previsto em lei, e tão somente pode ser utilizada para fins administrativos,

atraindo a insegurança jurídica para o caso.

É de bom grado que isso seja repisado várias vezes nesta peça de esclarecimento, que a

única tabela que atrai o percentual para as debilidades dos beneficiários do Seguro
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de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  

de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  

Polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos

da
 

Mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa)

ou 50

da visão de um olho  
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Ora V. Exa!!! Não é razoável utilizar-se judicialmente de uma procedimento pericial que não se

encontra previsto na lei regulamentadora, É REALIZAR O PAGAMENTO DE ACORDO COM

SUA VONTADE, UTILIZANDO-SE DE UMA TABELA QUE FOI ELABORADA POR UM

MÉDICO DA PRÓPRIA SEGURADORA, QUE INSTA ASSEVERAR,

UNILATERALMENTE!!!!!!!

Vale Repisar que a única que se encontra anexa a lei é a que atrai o percentual para cada

correspondente debilidade da vítima do acidente, a transcrita abaixo:

 

Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou

inferiores
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um

membro inferior
 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal

bilateral
 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL, SEÇÃO B DA CAPITAL –
PERNAMBUCO.

 

 

JOSE PAULO DE ANDRADE, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE

 que move contra COBRANÇA DE SEGURO DPVAT SEGURADORA LIDER DOS

.E OUTRA, vem, através de seu Advogado ao final assinado, emCONSÓRCIOS DPVAT S.A

atenção ao despacho de fls.  Apresentar sua , senão vejamos: RÉPLICA À CONTESTAÇÃO

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT por Invalidez Permanente, em razão de

acidente de trânsito sofrido pela parte autora, o qual lhe acarretou na DEBILIDADE

, esta que se encontra reconhecida através dos documentos juntados, bemPERMANENTE

como pela própria seguradora ré. 

 

Pelas razões descritas adiante, não merece nenhum acolhimento às alegações da ré, vez que, 

, pagou a ela valor inferior ao devido,

conforme pagamento administrativo anexado pela ré, já que diante da apresentação de

documentos legais necessários para tanto, resta comprovada, DE FORMA CLARA E

 com perfeito atendimentoTAXATIVA, A DEBILIDADE PERMANENTE DA PARTE AUTORA,

ao inciso I, do artigo 333 do Código de Processo Civil.

A documentação médica acostada aos autos, já comprova, sem nenhuma dúvida, que a parte

autora passou a padecer de invalidez permanente, que afetou suas funcionalidades, uma vez

, que a sequela de que é portador o compromete laborativamente por toda a vida, o que

 lhe confere o direito ao recebimento da integralidade do SEGURO DPVAT POR

,  que regula o seguro,INVALIDEZ NO VALOR PREVISTO NA ÚNICA TABELA ANEXA A LEI

sendo deduzido o valor administrativo já devidamente pago.

 

Descabida também a pretensão da ré em informar que aplica a Lei 11.945 de 04 de Junho de

2009, , que além de dispor do percentual,realizando a utilização secundária de uma “tabela”

este que se encontra previsto na aludida lei, ainda traz uma tabela que restringe a

indenização de forma parcial (75%, 50%, 25% e 10%), para cada debilidade, fazendo

divisões corpóreas, sem levar em consideração a extensão do dano, à sua vontade.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação de TOKIO MARINE

BRASIL SEGURADORA S.A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 27 de maio de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO

Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Aceito o encargo e aguardo para informar data.
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Atenciosamente

RECIFE, 22 de abril de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 44096217 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LANA HELANE REIS RAPOSO - 22/04/2019 18:10:58

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042218105845600000043437133

Número do documento: 19042218105845600000043437133



Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, em face do despacho de ID     43109374_ proferido nos autos
do processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001 da Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSE PAULO DE
ANDRADE contra RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A , fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do
Despacho que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro
DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do
laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de

ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada
na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio
como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868. especialista formado em Medicina e pós-graduado
em Ortopedia e Traumatologia, com endereço profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza

Business Center, Ilha do Leite, CEP 50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com,
para comunicar se aceita o presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Providencie a Secretaria,
em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para

comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias. Intime-se a
Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao processo, sob pena
de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Deverão as partes, no mesmo prazo,

querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de
que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para
aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao perito. Após efetivado o depósito e decorrido

o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da
realização da perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Assim sendo, e considerando
todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré,
pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15

dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que
deverá depositar o valor dos honorários periciais. Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor. Cumpra-se. RECIFE, 28 de março de 2019 Juiz(a) de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
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Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A

RECIFE, 22 de abril de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s)Destinatário(s):

Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345, BOA VIAGEM, RECIFE - PE - CEP: 51011-050

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)

perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias

Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1ghttps://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19032815131711400000042457554

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: 
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RECIFE, 22 de abril de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID     43109374, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A

RECIFE, 22 de abril de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s)Destinatário(s):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)

perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias

Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:

1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1ghttps://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19032815131711400000042457554

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: 

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.

RECIFE, 22 de abril de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Intime-se a Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta
judicial, vinculada ao processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais
incidirá a prova técnica. 

 

Deverão as partes, no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito,
apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo
por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para aplicação nas
lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao perito.

 

Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo,
comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia, e que o
laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias.

  

Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a perita
; (2) , remetendo-lhe cópia danos moldes acima proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios

petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art.
335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem
como que deverá depositar o valor dos honorários periciais. 

 

Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

  

Cumpra-se. 

 

 

RECIFE, 28 de março de 2019

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810302

Processo nº 0020177-84.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE PAULO DE ANDRADE

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A

DESPACHO

Defiro a gratuidade requerida.

Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constituiComo a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui
elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente, pela juntada doelemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do
laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de, de logo a realização de

 a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com asperícia traumatológica
alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. 

Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE,Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE,
nomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868. especialistanomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868. especialista
formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço profissional na Ruaformado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço profissional na Rua
General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, CEPGeneral Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, CEP
50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para
comunicar se aceita o presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais).comunicar se aceita o presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais).

Providencie a Secretaria, em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nºProvidencie a Secretaria, em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº
13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com
honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias.honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias.
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JAIME MARÇAL DANTAS – OAB/PE 33.947
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4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, COM

O FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE ACORDO COM A

INSTRUÇÃO NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE

PERÍCIAS PARA ESTES FINS.

 

5) Por fim, requer os benefícios da , consoante Lei 1060/50 e posteriores

alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa,

bem como pelos documentos juntados, comprovando de forma objetiva que estas são classificadas como

pobres na forma da lei, tais como moradores de bairros considerados de baixa renda, apresentação de

“baixa renda” em suas faturas de energia elétrica, bem como que todos os seus tratamentos foram

realizados em hospitais da Rede Pública.

 

Protesta e requer provar o alegado por  os meios de prova em direito admitidos, semtodos

exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.

 

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

 

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome do

Procurador RODRIGO ALVES DIAS, OAB/PE 23.351 D, com escritório na Rua Helena de

Lemos, nº 330, Bairro da Ilha do Retiro, Recife - PE.

 

Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00

 

Pede Deferimento

 

 

 

RODRIGO ALVES DIAS – OAB/PE 23.351
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Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo vasto

entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as parte rés sejam

condenadas ao pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do

mais límpido direito da parte autora.

 

DO REQUERIMENTO

 

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e documentos

juntados,  à Vossa Excelência o seguinte:REQUER

 

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, pelos motivos já esposados.

 

1)  A citação das requeridas, , nos termos do artigo 222 do Código de  pelos Correios

Processo Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e forma legais, sob

pena de lhe serem imputados os efeitos da revelia;

 

2) A  da presente demanda, com a condenação das requeridas ao pagamento da PROCEDÊNCIA

TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE

ACORDO COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA

GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A DEDUÇÃO DE QUALQUER

VALOR PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA;

 

3) Requer, ainda, a condenação das requeridas custas, despesas processuais e

, a ser arbitrado por este juízo, sugerindo que seja no percentualhonorários advocatícios

de 20%;
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Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a parte

requerente perfaz o direito de receber  que se refere a ,o valor RESPECTIVA DEBILIDADE

 que sofreraPERMANENTE , haja vista que a legislação competente prevê um percentual

para tanto.

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, receber o seguro que

lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu sinistro, o recebimento de acordo com a

tabela abaixo:

 

Pagamento Administrativo NEGADO

 

O que foi pago a parte autora demonstra, no mínimo, um total desrespeito com a legislação

vigente, haja vista que  adotado pelas seguradoras, muito menos quenão existe critério legal

as requeridas tenham competência para criar um fracionamento do percentual estabelecido por

debilidade, sendo um absurdo realizar o pagamento parcial fracionado ou nem realizar o

pagamento do referido seguro ao beneficiário.

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual estabelecido, conforme

vasta documentação trazida, com fundamento na legislação competente, SENDO DEDUZIDO

O VALOR PAGO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO PELO PERCENCUAL

ESTABELECIDO NA PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA À ESTE JUÍZO.

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO

PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO,

QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉCOM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR

A DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO

SEGURO, UMA VEZ QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS

PÚBLICOS NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO.

 

Logo, percebe-se que,  a fim de receber oingressa com a presente ação, a parte autora,

valor correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão

preestabelecidos na Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor

que porventura tenha sido recebido na esfera administrativa.
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PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII

CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.

 

Vem a parte autora informar que , visto que,não possui interesse no aprazamento de audiência de conciliação

conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o recebimento do , nãoSEGURO DPVAT

são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO

, só assim, sendo passível de composição amigável.DA DEBILIDADE PERMANENTE DA PARTE AUTORA

 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS SEGURADORAS RÉS

, e, por conseguinte, a PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que

EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde

consta o valor previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.

 

DOS FATOS:

 

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia , sofrendo22;02;2017

lesões gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o ocorrido resultou na:

 

DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE LESÕES EM SEU CORPO TODO -

POLITRAUMATISMO

 

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme vasta

documentação médica acostada à inicial.

 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de

; conforme o artigo 3º,Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não)

alínea “b” da aludida lei.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL

DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE PAULO DE ANDRADE,  brasileiro (a), solteiro (a) desempregado (a), Portador (a) do CPF/MF

890.347.404-04, residente e domiciliado no seguinte endereço: AV. ANIBAL BENEVOLO, N. 1146, BEBERIBE,

 - PE, por seu advogado ao final assinado, com endereço eletrônico para intirmações necessárias:RECIFE

jusrecifepe@gmail.com, conforme procuração anexa, com fulcro no art. 274 do Código de Processo Civil,

promover a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT

 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais

aplicáveis à espécie, em face da , pessoa jurídica de direitoTOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

privado, inscrita no CNPJ de n. 60.831.344/0001-74 situada à    Av. Engenheiro Domingos Ferreira, 345 - Pina,

  Recife - PE. CEP: 51011-050 e   inscritaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

   no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à . Dantas, 74, 5° andar, - 20031-205,

pelo que declara e passa a expor:
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